
PROJETO DE LEI  Nº       09      ,     DE    2011
Dispõe sobre denominação de JOSÉ APARECIDO
SALVI  ao  reservatório  de  Água  do  Jardim Ypê
VIII.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art.  1º Passa  a  denominar-se  “JOSÉ  APARECIDO
SALVI” (ZÉ  SALVI),  o  reservatório  de  água  localizado  na  Rua  Cesira
Franco de Almeida Chiarelli, s/nº, no Jardim Ypê VIII,  

Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala “Ulysses Guimarães”, 28 de janeiro de 2011.

Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS
Líder da Bancada do P.D.T.
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